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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017292-90.2015.815.2002 - 4ª Vara Criminal
da Comarca da Capital/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ministério Público
1º APELADO: Jakson Elias Gomes da Silva
DEFENSOR PÚBLICO: Samírames Abílio Diniz
2º APELADO: Cristhoffely Nunes de Souza
DEFENSOR PÚBLICO: Ricardo José Costa Souza Barros
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO
QUALIFICADO  E  CORRUPÇÃO  DE
MENORES.  CONDENAÇÃO  QUANTO  AO
CRIME  DE  ROUBO.  ABSOLVIÇÃO  COM
RELAÇÃO  AO  CRIME  DE  CORRUPÇÃO  DE
MENORES. RECURSO MINISTERIAL. PLEITO
CONDENATÓRIO.  REJEIÇÃO.  AUSÊNCIA DE
PROVAS SEGURAS NOS AUTOS. APLICAÇÃO
DO  BROCARDO  JURÍDICO  IN  DUBIO  PRO
REO. PEDIDO ALTERNATIVO DE APLICAÇÃO
DA CONTINUIDADE  ESPECÍFICA PREVISTA
NO  ART.  71,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO
CÓDIGO  PENAL.  IMPOSSIBILIDADE.
SENTENÇA,  TECNICAMENTE,  PERFEITA.
DESPROVIMENTO.

1. A condenação não pode ser baseada em indícios
e suposições.

2.  Diante  da ausência  de  prova  idônea  para  a
formulação de um juízo conclusivo de que os réus
tenham  praticado  a  imputação  remanescente,  de
corrupção de menores, prevista no art. 244-B da Lei
nº  8.068/90,  a  sua  absolvição  é  medida  que  se
impõe, com base no princípio humanitário in dubio
pro reo.

3. Não há que se falar em aplicação da continuidade
específica prevista no art. 71, parágrafo único, do
Código  Penal,  uma  vez  que  as  circunstâncias
judiciais,  corretamente,  analisadas  na  sentença
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condenatória,  não  autorizam  a  incidência  dessa
majorante,  elaborando  uma  decisão,  tecnicamente,
perfeita.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal
acima identificados;

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Perante a 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital/PB,  Jakson
Elias  Gomes  da  Silva  e  Cristhoffely  Nunes  de  Souza  foram denunciados  como
incursos nas penas do art. 157, § 2º, I, II e V, art. 157, § 2º, I e II (duas vezes) c/c art.
70, todos combinados com o art. 71 do Código Penal e art. 244-B da Lei nº 8.068/90.

Após  concluída  a  instrução  processual,  a  magistrada
sentenciante entendeu que a inicial acusatória deveria ser acolhida, em parte, ocasião
em que condenou os denunciados quanto aos crimes de roubo praticados contra três
vítimas e os absolveu relativamente ao crime de corrupção de menores previsto no
art. 244-B da Lei nº 8.068/90, sob o fundamento de que não havia prova suficiente
quanto à materialidade do crime, pelo que ausente documento hábil a comprovar a
idade do suposto menor, tendo entendido que “Na falta de registro de nascimento do
menor ou qualquer documento dotado de fé pública que indique essa condição, bem
como sendo a prova testemunhal insuficiente, a absolvição é medida que se impõe.
(fls. 175-180v).

Irresignado  com  o  édito  absolutório,  o  Órgão  Ministerial
recorreu, com fulcro no art. 593, I do CPP (FL. 187),  alegando, em suas razões (fls.
189-193) que a sentença merece reforma com relação ao crime tipificado no art. 244-B da
Lei nº 8.069/90 e que seja reconhecido o crime continuado do art. 71, parágrafo único, do
Código Penal.

Ofertadas as contrarrazões (fls. 202-204 e 205-209), seguiram os
autos ao douto Procurador de Justiça, José Roseno Neto que, em parecer, opinou
pelo desprovimento do recurso (fls. 222-225). 

É o relatório.

VOTO

Apelação Criminal 0017292-90.2015.815.2002                                               CMBF - Relator          2



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Como relatado,  postula  o  Ministério  Público  a  reforma  da  r.
sentença  recorrida  para  o  fim  de  condenar  Jakson  Elias  Gomes  da  Silva  e
Cristhoffely Nunes de Souza como autores doo crime de corrupção de menores (art.
244-B da Lei nº 8.069/90), ao argumento de que a decisão fora dissonante da prova
constante dos autos. Alternativamente, pede a aplicação do art. 71, parágrafo único,
do Código Penal quanto aos crimes pelos quais restaram condenados.

Eis, em suma, os termos da pretensão ministerial, os quais não
merecem prosperar, consoante as razões adiante expendidas:

A materialidade do crime de corrupção de menores não restou,
suficientemente, provada nos autos,  seja porque não há nenhum documento hábil
que ateste a idade do terceiro integrante do grupo, seja porque as testemunhas não
são seguras.

Aplica-se, aqui, o entendimento sumulado do Superior Tribunal
de Justiça:

Sumula  74  do  STJ:  “Para  efeitos  penais,  o
reconhecimento da menoridade do réu requer prova
por documento hábil”.

Não  foi  constatada,  portanto,  durante  a  instrução  processual,
qualquer prova contundente, que aponte os denunciados como autores do crime em
análise.

Verifica-se,  com  efeito,  que  pairam  dúvidas  acerca  da
materialidade do delito de corrupção de menores, o que fez com que a magistrada
sentenciante, com acerto, pontuasse (fls. 177v-178): 

“(…)  Por  fim,  quanto  ao  crime  de  corrupção  de
menores,  penso  que  a  prova  não  ampara  uma
condenação.  Primeiro  porque  as  testemunhas   e
declarantes  não  foram  uníssonos  e  contundentes
quanto  a  menoridade  do  terceiro  integrante  do
grupo. Segundo, porque não há prova documental
dessa circunstância nos autos.  Terceiro,  porque os
próprios réus, quando interrogados, afirmaram que
Bruno era maior de idade.
Portanto,  não  havendo  comprovação  da  idade  do
possível  menor,  bem  como  não  havendo  prova
testemunhal hábil a comprovar tal idade, inviável a
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condenação dos réus pelo crime do art.  244-B do
ECA.”

Como se vê, o conjunto probatório é frágil e insuficiente para
ensejar uma condenação, não tendo sido encontradas provas sobre a materialidade
delitiva do crime de corrupção de menores, especialmente porque não ficou provada
a idade do terceiro integrante do grupo, como entendeu a nobre colega.

Nesse sentido:

“… ABSOLVIÇÃO DO DELITO DE CORRUPÇÃO
DE  MENORES  -  ADMISSIBILIDADE  -
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DOCUMENTAL  DA
IDADE DO MENOR. … O reconhecimento do delito
de corrupção de menores demanda a comprovação da
idade do adolescente por prova documental específica
e idônea, não a suprindo a qualificação constante do
termo de depoimento deste. …” (Apelação Criminal
nº  0107530-44.2014.8.13.0290  (1),  4ª  Câmara
Criminal  do  TJMG,  Rel.  Júlio  Cezar  Guttierrez.  j.
07.02.2018, Publ. 21.02.2018). 

“PENAL E  PROCESSO PENAL.  ART.  157,  §  2º,
INCISO  II,  DO  CÓDIGO  PENAL  (POR  TRÊS
VEZES). PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. AUTORIA E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
CONDENAÇÃO  MANTIDA.  CORRUPÇÃO  DE
MENORES.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA  MENORIDADE.
VIABILIDADE.  SENTENÇA  REFORMADA.  1.
Mantém-se a condenação dos réus por três crimes de
roubo circunstanciado,  pois  a  prova  oral  produzida
em Juízo, as filmagens da mídia interna do veículo de
transporte coletivo e os demais elementos probatórios
demonstram  a  prática  de  tais  delitos.  2.  Ausente
documento  hábil  a  comprovar  a  menoridade  do
adolescente,  deve  o  réu  ser  absolvido  do crime de
corrupção  de  menor.  3.  Recurso  conhecido  e
parcialmente  provido.”  (Processo  nº
20150310277899 (1050409),  3ª  Turma Criminal  do
TJDFT, Rel. João Batista Teixeira. j. 28.09.2017, DJe
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03.10.2017).

“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO.
DOSIMETRIA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  REDUÇÃO  DA
PENA-BASE.  CAUSAS  DE  AUMENTO.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  443  DO  STJ.
REDUÇÃO  DA  FRAÇÃO  DE  AUMENTO  DA
PENA.  CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  IDADE.
INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DOCUMENTAL
HÁBIL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 74 DO STJ.
ABSOLVIÇÃO.  ART.  386,  VII,  DO CPP.  APELO
PROVIDO. …  3. Para a configuração do crime de
corrupção  de  menores,  o  reconhecimento  da
menoridade  requer  prova  por  documento  hábil.
Inteligência  da  Súmula  74  do  STJ.  4.  Inexistindo
prova  suficiente  para  a  condenação  do  acusado
quanto ao delito de corrupção de menores, impõe-se
sua absolvição, na forma do art. 386, VII, do CPP. 5.
Recurso  a  que  se  dá  provimento.”  (Apelação  nº
0475420-52.2010.8.06.0001, 1ª Câmara Criminal do
TJCE,  Rel.  Maria  Edna  Martins.  unânime,  DJe
20.06.2016).

De  tal  sorte,  comungo  do  entendimento  da  sentenciante,  no
sentido de ser o conjunto probatório frágil e insuficiente para derrubar a presunção
de inocência (artigo 5º, LVII, CF/88) e embasar um juízo condenatório. 

Quanto ao pedido de aplicação do art. 71, parágrafo único, do
Código Penal (continuidade delitiva específica), igualmente, o recurso não merece
prosperar,  uma  vez  que  as  circunstâncias  judiciais,  corretamente,  analisadas  na
sentença condenatória, não autorizam a incidência dessa majorante, elaborando uma
decisão, tecnicamente, perfeita.

Com propriedade, o Procurador de Justiça, ao analisar o tema,
entendeu (fls. 224-225):

“Por  fim,  o  apelante  pugna  pela  aplicação  da
continuidade  delitiva  específica,  prevista  no
parágrafo único do art.  71 do CP, contudo, temos
que a magistrada agiu de forma correta, tendo em
vista que as circunstâncias judiciais não ensejam a
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aplicação da continuidade delitiva específica.
Além  disso,  a  magistrada  reconheceu  a
continuidade  delitiva  dos  crimes  de  roubo
majorado, aplicando a pena mais grave, ou seja, a
de  07  (sete)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão,
aumentando-se  de  1/3  (um terço),  por  reconhecer
que foram três os crimes praticados, resultando uma
pena  de  09  (nove)  anos  e  06  (seis)  meses  de
reclusão, além de 28 (vinte e oito) dias multa.”

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  douto  Procurador  de
Justiça, nego provimento ao recurso, mantendo-se incólume a sentença.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão servirá como ofício de notificação.

Presidi  ao  julgamento,  com voto,  dele  participando,  além de
mim,  Relator,  os  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  revisor  e
Arnóbio Alves Teodósio (vogal).

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado. 

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos
14 (catorze) dias do mês de junho do ano de 2018.

João Pessoa, 18 de junho de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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